
PREFEITURA DO MUN ICIPIO DE AG UDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI Nº 954 OE 19 OE JUM-lO OC 1 .973 . -

"oI6PnE SOBRE A ABERTURA DE UMCR~onO ES
PECIAL DE Q$l32.ooo, oo(CENTo E TRINTA E •
DOIS MIL CRUZEIROS) E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS . "

o Dr. ANTONIO CONDI , Prefei to Mun i cipal de Agudos , Es t ado '
de são Paul o , usando de s uas atri buições legais ,

FAZ SABER que , a Câmara Municipal ap rovou e Ele sanc i ona
e promUlga , a seguint e Le i :

Art . 19 - Fica a ber t o , na Contadoria Muni c i pa l , um •
crédi t o especial de Di l 32. 000, OO(CENTD E TRINTA E DOIS MIL CRUZEIROS), o qual ser á as
s i m cl assificado :

SERVIÇO DE EoUCAÇAo

Ensino Prirrário e Pré-Primário - 1º Gr ã u

4 . 1. 1. 0 .61

4 . 1.3. 0 .72

Despesas de Capital - Investimentos
Obras PúbLí cas

ConstruçBo de 3 ( t res ) prédios escolares : . • • Q$ 60 .000 ,00-

SERVIÇO DE SAÚDE E ASSISTENCIA

Saúde

Despesas de Capital - Investimentos
Equipamentos e I nstalações
Aquisição de um ambulatório médico-odon
tol óg ico volante , para Bs sistenci a à po-
pul ação : • • . • • . • . . • • . • . • • . • . • . • • • • • • . • . • . • • • Cr$ 72 .000t OO-

TO T A L: ~=l~~QQQ~QQ;

Art . 2º - Caber á BO Sr . Prefei t o , at ravés de Decreto
Execut i vo , indicar os recursos neces s á rios à co bertura do presente crédito .

publicação , revoga das às
Art . ] !l _

disposições em
Esta Le i

contr á r i o .
entrará em vigor . na da ta de s ua

Pref8itur~ Municipal de Agudos , 19 de

/

r /
Regi s t r a da e Publ i ca da nJ ta s upra .
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